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2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de 
reclamações, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de 
setembro, onde os utilizadores podem apresentar as suas reclamações.

3 — Para além do livro de reclamações, a Entidade Gestora dispo-
nibiliza mecanismos alternativos para a apresentação de reclamações 
que não impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, 
designadamente através do seu sítio na Internet.

4 — A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 22 
dias úteis, notificando -se o utilizador do teor da decisão e da respetiva 
fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação 
prevista no Artigo 50.º do presente Regulamento.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 60.º
Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 61.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República.

Artigo 62.º
Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento ficam automaticamente 
revogadas todas as disposições relativas ao serviço de gestão de resíduos 
urbanos em vigor no Município de Reguengos de Monsaraz.

206003447 

 MUNICÍPIO DE SANTARÉM

Aviso n.º 5937/2012
Francisco Maria Moita Flores, Presidente da Câmara Municipal de 

Santarém, torna público, estar a decorrer a fase de apreciação pública, 
nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
pelo prazo de 30 dias, contados a partir da publicação do “Projeto de 
Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de 
Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Município de Santa-
rém” no Diário da República, o qual foi aprovado por deliberação do 
Executivo Municipal de 16 de abril de 2012.

Durante esse período, o Projeto de Regulamento encontra -se dis-
ponível para consulta na Secção de Receitas, da Divisão de Finanças, 
do Departamento de Administração e Finanças, Edifício da Câmara 
Municipal, todos os dias úteis, durante o horário normal de expediente, 
devendo as eventuais observações ou sugestões ser formuladas por 
escrito e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal.

Projeto de regulamento dos horários de funcionamento
dos estabelecimentos de venda ao público

e de prestação de serviços do município de Santarém

Nota justificativa
No âmbito do Programa Simplex, foi publicado o Decreto -Lei 

n.º 48/2011, de 1 de abril, que simplifica o regime de acesso e de exer-
cício de diversas atividades económicas, no contexto da iniciativa de-
signada «Licenciamento Zero».

Este diploma visa a desmaterialização e a simplificação do regime 
de licenciamento de diversas atividades económicas e, com vista a 
cumprir esse objetivo, define um modelo que se processará basicamente 
on -line, via eletrónica, através de um Balcão Único Eletrónico, desig-
nado «Balcão do empreendedor», criado pela Portaria n.º 131/2011, 
de 4 de abril.

Também com a publicação do Decreto -Lei n.º 111/2010, de 15 de 
outubro, que alterou o Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, o Governo 
redefiniu alguns dos princípios gerais referentes ao regime de horário 
de funcionamento dos estabelecimentos comerciais. Incluíram -se os 
horários das grandes superfícies comerciais, localizadas ou não em 
centros comerciais, no regime geral previsto no Decreto -Lei n.º 48/96, 

de 15 de maio e descentralizou -se a decisão de alargamento ou restrição 
dos limites horários dessas superfícies nos municípios.

Por outro lado, com o Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, o horário 
de funcionamento de cada estabelecimento, as suas alterações e o mapa 
de horário de funcionamento deixam de estar sujeitos a licenciamento, a 
autorização, a autenticação, a validação, a certificação, a atos emitidos na 
sequência de comunicações prévias com prazo, a registo ou a qualquer 
outro ato permissivo.

O titular da exploração do estabelecimento apenas deve proceder à 
mera comunicação prévia, no «Balcão do empreendedor», do horário 
de funcionamento, bem como das suas alterações.

Proíbe -se, assim, o licenciamento de horários de funcionamento e cria-
-se a figura da mera comunicação prévia do horário de funcionamento 
por via eletrónica, desmaterializando -se procedimentos.

Por força destas alterações legislativas, impõe -se uma alteração ao 
Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de 
Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Município de Santa-
rém, atualmente em vigor, com vista a adequá -lo aos novos princípios 
legais vigentes.

Assim, no uso da competência regulamentar prevista nos artigos 112.º, 
n.º 7 e 241.º da Constituição da República Portuguesa e ao abrigo do 
disposto nos artigos 114.º a 118.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo; nas alíneas a) e e) do n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 
do artigo 64.º, todos da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a redação 
dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro; nos artigos 10.º e 15.º da Lei 
n.º 2/2007, de 15 de janeiro; nos artigos 6.º e 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de dezembro; no Decreto -Lei n.º 433/82 de 27 de outubro; no 
Decreto -Lei n.º 48/96 de 15 de maio; no Decreto -Lei n.º 48/2011, de 
1 de abril e nas Portarias n.º 131/2001 e n.º 239/2011, de 4 de abril e 
21 de junho, respetivamente, todos na sua atual redação, foi elaborado 
o presente Projeto de Regulamento dos Horários de Funcionamento dos 
Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do 
Município de Santarém:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto nos ar-
tigos 112.º, n.º 7 e 241.º da Constituição da República Portuguesa; nos 
artigos 114.º a 118.º do Código do Procedimento Administrativo; nas 
alíneas a) e e) do n.º 2 do artigo 53.º conjugado com a alínea a) do n.º 6 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro; nos artigos 10.º e 15.º da Lei 
n.º 2/2007, de 15 de janeiro; nos artigos 6.º e 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de dezembro; no Decreto -Lei n.º 433/82 de 27 de outubro; no 
Decreto -Lei n.º 48/96 de 15 de maio; no Decreto -Lei n.º 48/2011, de 
1 de abril e nas Portarias n.º 131/2001 e n.º 239/2011, de 4 de abril e 21 
de junho, respetivamente, todos na sua atual redação.

Artigo 2.º

Objeto

O presente Regulamento tem por objeto a fixação dos períodos de 
abertura e funcionamento dos estabelecimentos a que se referem os 
números 1 a 4 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, na 
sua atual redação, que se situem na área administrava do Município de 
Santarém e cuja atividade consista na venda ou prestação de serviços 
ao público.

CAPÍTULO II

Disposições comuns

Artigo 3.º

Regime geral de funcionamento

Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, os estabelecimentos 
abrangidos pelo presente Regulamento, incluindo os localizados em 
centros comerciais e grandes superfícies comerciais instalados ou que 
venham a instalar -se na área do Município de Santarém, podem estar 
abertos entre as 6 e as 24 horas, todos os dias da semana.
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Artigo 4.º
Períodos de encerramento

1 — Durante os períodos de funcionamento fixados no presente Re-
gulamento, poderão os estabelecimentos encerrar para almoço e ou 
jantar.

2 — As disposições deste Regulamento não prejudicam as prescrições 
legais relativas à duração semanal e diária do trabalho, regime de turnos 
e horários de trabalho, descanso semanal e remuneração legalmente 
devidos, bem como todos os aspetos decorrentes dos contratos coletivos 
e individuais de trabalho.

Artigo 5.º
Mercado Municipal

Os estabelecimentos localizados no mercado diário municipal com 
comunicação para o exterior optarão pelo período de funcionamento do 
mercado ou, atendendo ao tipo ou natureza do estabelecimento em causa, 
pelos limites fixados no artigo 10.º do presente Regulamento.

Artigo 6.º
Estabelecimentos mistos

Os estabelecimentos mistos ficam sujeitos a um único horário de 
funcionamento, em função da atividade dominante, estabelecido de 
acordo com os limites fixados no presente Regulamento.

Artigo 7.º
Permanência e abastecimento

1 — Fora do horário de funcionamento estabelecido, é proibida a 
permanência de pessoas nos estabelecimentos, para além dos proprie-
tários e empregados.

2 — Os comerciantes deverão tomar todas as medidas necessárias e 
adequadas, no sentido de assegurar o encerramento do estabelecimento 
na hora estabelecida.

Artigo 8.º
Mera comunicação prévia

1 — O titular da exploração do estabelecimento, ou quem o re-
presente, deve proceder à mera comunicação prévia, no «Balcão do 
empreendedor», do horário de funcionamento, bem como das suas 
alterações.

2 — Para além do ato de mera comunicação prévia, mencionado 
no n.º 1 do presente artigo, o horário de funcionamento de cada 
estabelecimento, as suas alterações e o mapa referido no número 
anterior não estão sujeitos a licenciamento, a autorização, a auten-
ticação, a validação, a certificação, a atos emitidos na sequência 
de comunicações prévias com prazo, a registo ou a qualquer outro 
ato permissivo.

Artigo 9.º
Mapa de horário

O mapa de horário deverá ser afixado em local bem visível do exterior 
do estabelecimento, devendo a entidade requerente manter, no estabele-
cimento, o comprovativo da mera comunicação prévia.

CAPÍTULO III

Do funcionamento

Artigo 10.º
Períodos de funcionamento

1 — Sem prejuízo do regime especial em vigor para atividades não 
especificadas no presente Regulamento, os estabelecimentos de venda ao 
público e de prestação de serviços, incluindo os localizados em centros 
comerciais e grandes superfícies comerciais, podem estar abertos entre 
as 6 e as 24 horas, de todos os dias da semana.

2 — Os cafés, cervejarias, casas de chá, restaurantes, snack -bares e 
self -services poderão estar abertos das 6 até às 2 horas, todos os dias 
da semana.

3 — As lojas de conveniência poderão estar abertas das 6 até às 
2 horas, todos os dias da semana.

4 — Os clubes, cabarés, boîtes, dancings, casas de fado, bares, pubs e 
estabelecimentos análogos, poderão estar abertos, entre as 6 e as 4 horas, 
todos os dias de semana.

5 — São excetuados dos limites fixados nos números anteriores:
a) Os estabelecimentos situados em estações e terminais rodoviários, 

ferroviários, aéreos ou marítimos;
b) Os estabelecimentos situados em postos abastecedores de combus-

tível de funcionamento permanente.

Artigo 11.º
Alargamento de horários

1 — A Câmara Municipal tem competência para alargar os limites 
fixados no artigo 10.º, a requerimento do interessado, devidamente 
fundamentado, e desde que se verifiquem, cumulativamente, os requi-
sitos seguintes:

a) Situarem -se os estabelecimentos em locais em que os interesses 
de atividades profissionais o justifiquem;

b) Não afetem a segurança, a tranquilidade e o repouso dos cidadãos 
residentes;

c) Não desrespeitem as características socioculturais, e ambientais da 
zona, assim como as condições de circulação e estacionamento;

d) Terem sempre em consideração os interesses dos consumidores e 
as novas necessidades e exigências de mercado.

Artigo 12.º
Restrição de horários

1 — A Câmara Municipal pode restringir os limites fixados no ar-
tigo 10.º, oficiosamente ou através de iniciativa dos particulares, desde 
que existam razões devidamente fundamentadas de segurança e ou 
proteção da qualidade de vida dos munícipes.

2 — No caso referido no número anterior a Câmara Municipal deve 
apreciar a situação com base no princípio da proporcionalidade e ade-
quação e de acordo com a prossecução do interesse público.

Artigo 13.º
Audição de entidades

1 — Para alargamento ou restrição dos horários, em conformidade 
com o referido nos artigos 11.º e 12.º do presente Regulamento, ouvir-
-se -ão, previamente, as autoridades policiais (Polícia de Segurança 
Pública ou Guarda Nacional Republicana), os sindicatos, as associações 
patronais, as associações de consumidores e a junta de freguesia da área 
onde o estabelecimento se situa.

2 — Os pareceres emitidos pelas entidades referidas no número an-
terior não são vinculativos.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 14.º
Contraordenações e coimas

1 — Sem prejuízo das contraordenações estabelecidas na legislação 
em vigor, constituem contraordenação a violação das normas do presente 
Regulamento, nomeadamente:

a) A falta de mera comunicação prévia do horário de funcionamento, 
bem como das suas alterações, nos termos do artigo 8.º do presente 
Regulamento;

b) A não afixação ou a afixação em lugar não visível do exterior do 
estabelecimento, do mapa de horário de funcionamento;

c) A afixação do mapa de horário de funcionamento com rasuras;
d) O funcionamento dos estabelecimentos comerciais abrangidos pelo 

presente Regulamento fora do horário previsto.

2 — As contraordenações previstas nas alíneas a) a c) do número 
anterior, são puníveis com a coima graduada de € 150,00 a € 450,00, para 
pessoas singulares, e de € 450,00 a € 1.500,00, para pessoas coletivas.

3 — A contraordenação prevista na alínea d) do n.º 1 do presente 
artigo, é punível com a coima graduada de € 250,00 a € 3.740,00, para 
pessoas singulares, e de € 2.500,00 a € 25.000,00, para pessoas cole-
tivas.

4 — A competência para determinar a instauração de processos de 
contraordenação, para designar o instrutor e para a aplicação das coimas 
e sanções acessórias pertence ao Presidente da Câmara Municipal ou a 
Vereador com competência delegada nessa matéria, revertendo as receitas 
provenientes da sua aplicação para a Câmara Municipal.

5 — A tentativa e a negligência são puníveis.
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6 — Em caso de reincidência e quando a culpa do agente e a gravidade 
da infração o justifiquem, podem ser aplicadas as sanções acessórias pre-
vistas no Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua atual redação, 
nomeadamente, a sanção acessória de encerramento do estabelecimento 
durante um período não inferior a 3 meses e não superior a 2 anos.

Artigo 15.º
Medida da coima

A determinação da medida da coima far -se -á em função da gravidade 
da contraordenação, da culpa, da situação económica do agente e do 
benefício económico que este retirou da prática da contraordenação.

Artigo 16.º
Taxas

As taxas devidas no âmbito do presente Regulamento, assim como as 
regras aplicáveis ao seu pagamento, encontram -se previstas no Regula-
mento e Tabela Geral de Taxas do Município de Santarém, e serão liqui-
dadas de forma eletrónica, através do «Balcão do empreendedor».

Artigo 17.º
Normas supletivas e interpretação

1 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente 
Regulamento, aplicar -se -á o disposto no Decreto -Lei n.º 48/96 de 15 
de maio e no Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, ambos na sua atual 
redação e na demais legislação aplicável, com as devidas adaptações.

2 — As dúvidas e casos omissos suscitados na aplicação das disposi-
ções deste Regulamento serão resolvidos pela Câmara Municipal.

Artigo 18.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, é revogado o 
Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento dos Esta-
belecimentos Comerciais e Prestação de Serviços do Município de 
Santarém, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 240, de 14 de 
dezembro de 2009.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias úteis após a sua 
publicitação, nos termos legais.

19 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal de San-
tarém, Francisco Maria Moita Flores.

206000336 

 MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 5938/2012

Procedimento concursal de seleção para provimento de 1 lugar
de direção intermédia de 2.º grau — Chefe

de divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística
Na sequência do procedimento concursal de seleção para provimento 

de 1 lugar de direção intermédia de 2.º grau — Chefe de Divisão de Orde-
namento e Gestão Urbanística, em conformidade com o estabelecido no 
n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republi-
cada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, aplicável às Autarquias Locais 
por força do disposto no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de junho, de acordo com o meu despacho n.º 50/GAP/2011 datado 
de 04 de março de 2011;

Considerando que face aos resultados alcançados após a aplicação 
dos métodos de seleção, o júri considerou que a candidata Elsa Paula de 
Sousa Figueiredo Grade corresponde ao perfil definido para o desem-
penho do cargo a prover, demonstrando inequivocamente ser detentora 
da competência técnica, aptidão e experiência profissional no exercício 
de funções relevantes para o cargo, bem como da formação académica 
e profissional adequadas, além de reunir os requisitos definidos no n.º 1 
do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, aplicável às Autarquias Locais 
por força do disposto no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, 
de 20 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 
7 de junho, e propôs a sua nomeação para o cargo de Chefe de Divisão 
de Ordenamento e Gestão Urbanística;

Determino, no uso da competência que me é conferida pela alínea a) 
do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro e pelo n.º 3 
do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, conjugado com o 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 93/2004 de 20 de abril, a nomeação da 
técnica superior Elsa Paula de Sousa Figueiredo Grade, para exercer o 
cargo de Chefe de Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística, em 
comissão de serviço, pelo período de três anos.

Nota curricular
Nome: Elsa Paula de Sousa Figueiredo Grade
Habilitações académicas:
Licenciatura em Arquitetura pela Universidade Lusíada de Lisboa.

Experiência Profissional:
Chefe de Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística na Câmara 

Municipal de Santiago do Cacém, em regime de substituição, desde 02 
de março de 2011;

Técnico Superior de 1.ª classe (Arquiteto), em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na Câmara 
Municipal de Santiago do Cacém, de 26 de abril de 2005 a 01 de março 
de 2011;

Técnico Superior de 2.ª classe (Arquiteto), em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na Câmara 
Municipal de Santiago do Cacém, de 11 de novembro de 2002 a 25 de 
abril de 2005;

Técnico Superior estagiário (Arquiteto), em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, na Câmara Municipal de Santiago do Cacém, 
de 16 de maio de 2001 a 10 de novembro de 2002;

Técnico Superior (Arquiteto), em regime de contrato a termo certo, 
na Câmara Municipal de Santiago do Cacém, de 03 de maio de 1999 a 
02 de maio de 2001.

23 de março de 2012. — O Presidente da Câmara, Vítor Proença.
305950458 

 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso n.º 5939/2012
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 74.º da Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de ja-

neiro, torna -se público que por meu despacho datado de 2012/02/29, 
foi exonerado do cargo de Chefe do Gabinete de Apoio Pessoal da 
Presidência o licenciado José Carlos da Silva Gomes, com efeitos a 
partir daquela data.

4 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. M. 
Castro Almeida.

305972944 

 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA

Aviso n.º 5940/2012

Lista Unitária de Ordenação Final — Procedimento concursal 
comum de recrutamento para preenchimento de 1 posto
de trabalho em regime de CTFP por tempo determinado

Nos termos e para os efeitos do disposto do n.º 6 do artigo 36.º, 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, torna-se público a lista 
unitária de ordenação final do procedimento concursal comum para 
contratação em regime de contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto de trabalho 
da categoria de Técnico Superior (Direito), da carreira geral de Técnico 
Superior, do mapa de pessoal desta autarquia, cujo aviso de abertura 
foi publicado no Diário da República, 2.ª série — Parte H —, n.º 219 
de 15 de novembro de 2011, a qual foi homologada por meu despacho 
de 9 de abril de 2012:

Candidatos aprovados:

1.º Manuel António Natário Cordeiro — 15,82 valores;
2.º Sandra Ramos de Araújo — 15,03 valores;
3.º João Pedro Machado Freitas Gomes Adrião — 14,01 valores;
4.º Catarina Maria Ferreira Martins — 13,67 valores;
5.º Paula Cristina Santos Dias — 13,07 valores;
6.º Denise do Nascimento Fragona — 13,03 valores;
7.º Amélia Sofia Sá Duarte Cid — 12,04 valores;
8.º Isabel Azevedo Ferreira — 10,89 valores;
9.º Cármen Maria Jorge Balsa — 10,67 valores.




